COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 23/2013

Ementa: “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à Geração Empreendimentos de Obras Ltda. e à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda., o imóvel que especifica.” 

Autora: Prefeita

Relatório:

Aos dezenove dias do mês de junho No dia oito de maio do ano de dois mil e treze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 23/2013 - “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à Geração Empreendimentos de Obras Ltda. e à Geramix Concreto Pré-Misturado Ltda., o imóvel que especifica”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita ressaltou que o projeto tem como objetivo fomentar a atividade industrial no Município, uma vez que as empresas pretendem expandir suas atividades, precisando para tanto captar recursos junto às instituições financeiras, razão pela qual é necessária a posse definitiva do referido imóvel.

Fundamentação:

De acordo com a Assessoria Jurídica da Casa, a alienação de bens públicos só poderá ocorrer mediante autorização legislativa, observadas as exigências contidas na legislação pertinente.

Neste particular, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal n. 8.666/93, dispõe que a alienação de bens da Administração Pública, além da autorização legislativa, deve estar subordinada à existência de interesse público, será precedida de avaliação prévia e licitação na modalidade concorrência.

A lei Orgânica Municipal, por sua vez, em seu art. 17, caput, prescreve igualmente os mesmos critérios utilizados pela lei de licitações. 

Por outro lado, a exigência de concorrência é dispensada nos casos de venda, permuta, doação, dação em pagamento, investidura, legitimação de posse ou concessão de domínio, o que se aplica, portanto, ao caso sob análise, uma vez tratar-se de doação.  Assim, não há que se falar em adoção do procedimento da concorrência para formalizar a doação em questão.

Neste contexto, observa-se que o presente projeto cumpre com as formalidades legais destacadas, em especial quanto a avaliação prévia do bem a ser alienado, pois não se aliena de modo indiscriminado o patrimônio público, sem que haja uma correta e segura avaliação econômico-financeira do seu valor patrimonial, sob pena de tal omissão caracterizar a ilegalidade do ato de alienação. 

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 23/2013, que atende aos requisitos quanto ao aspecto financeiro da matéria.

Leonardo Pereira Ribeiro

Relator

Voto da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública, por unanimidade, acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 23/2013.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2013.



    Aziz José Ferreira

             Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

